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LMN LMN LMN LMN ––––    Advocacia Advocacia Advocacia Advocacia ––––    Drª Lidiani M. Nunes Drª Lidiani M. Nunes Drª Lidiani M. Nunes Drª Lidiani M. Nunes ––––    
OAB/PB n.º 10.244OAB/PB n.º 10.244OAB/PB n.º 10.244OAB/PB n.º 10.244 

 

▓ Av. João Machado, n.º 399 . ▓ Sala m.º 02▓ Centro▓ João Pessoa/PB▓ Fone.: 083.3241.1843▓ 
                                               ▓ E-mail.:  «««lidianinunes@hotmail.com»»» ▓        Página Página Página Página 1111    
    

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE 
DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA – PB  
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

ARNALDO MIGUEL DOS ANJOS JUNIOR por sua bastante 
procuradora e advogada que esta subscreve, infra-assinados, ut 
instrumento de mandato em anexo que lhe move em desfavor da 
promovida, SEGURADORA S.A, pessoa jurídica de direito privado, 
devidamente qualificada nos autos oriundo da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT POR DEBILIDADE, vem requer 
a REMESSA DOS AUTOS PARA o 2º JUIZADO ESPECIAL CIVEL, 
face a sua PREVENÇÃO nos autos do processo de n.º 
200.2011.938.020-8, assim, concorda a parte autora com a 
prevenção alegada pela parte ré. 
 
 
 

  
Nestes termos, 
Pede deferimento. 
 
  

 Lidiani Martins NunesLidiani Martins NunesLidiani Martins NunesLidiani Martins Nunes    
                            OAB/PB 10.244OAB/PB 10.244OAB/PB 10.244OAB/PB 10.244    
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
2ª TURMA RECURSAL MISTA DA CAPITAL

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

• 104)  E-Jus – Recurso Inominado: 3030953-93.2012.815.2001  –  2º  Juizado Especial  Cível  da Capital  –
Recorrente: ARNALDO MIGUEL DOS ANJOS - Advogado(a/s): Dr(a) Lidiani Martins Nunes – Recorrido(a):
NOBRE SEGURADORA - Advogado(a/s): Dr(a) samuel marques custódio de albuquerque - Relator(a): Juiz(a)
Gabriella de Britto Lyra Leitão Nóbrega.

Certifico e dou fé que, a Pauta de Julgamento do Recurso Inominado supracitado, foi publicada no Diário da Justiça do Estado da 
Paraíba no dia  23 de outubro de 2015.

J U L G A M E N T O

Certifico e dou fé que a Egrégia 2ª Turma Recursal Mista da Comarca da Capital, em sessão ordinária realizada nesta data, presidida
pela Exma. Juíza Dra. Andréa Dantas Ximenes, julgou o presente feito, tendo sido proferido a seguinte decisão:

“ACORDAM os integrantes da Egrégia 2ª Turma Recursal Mista da Comarca da Capital, à unanimidade de
votos,  conhecer do Recurso  por ser tempestivo e  negar-lhe provimento,  nos termos do voto do (a)
Relator (a) a seguir transcrito: “ Conheço do recurso, e nego-lhe provimento, mantendo a sentença recorrida
pelos próprios fundamentos. Honorários pelo autor/recorrente, em 10% sobre o valor da causa, suspensa a
exigibilidade, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50.” Satisfatoriamente fundamentada e motivada com
indicações a presente Súmula, servirá ela como Acórdão, lógico-sistemática e teleologicamente observados
e aplicados os princípios da celeridade, da informalidade, da racionalidade, da eficácia, da razoabilidade,
atenta a Turma ao disposto imprescindível  do art.  93,  IX da CRFB. Transcrito  e publicado em sessão,
obedecendo ao que giza o Enunciado 85 do FONAJE – “O Prazo para recorrer da decisão de Turma
Recursal fluirá da data do julgamento”, c/c o artigo 19 – “ As intimações serão feitas na forma prevista para
citação, ou por qualquer outro meio idôneo de comunicação” e “ § 1º – Dos atos praticados na audiência,
considerar-se-ão desde logo cientes as partes” e, art. 45 – ” As partes serão intimadas da data da sessão
de julgamento”, ambos da Lei 9.099/95, e ainda, em consonância com a Lei 11.419/2006”.

Participaram do julgamento:

Relatora : A Exma. Juíza Dra. Gabriella de Britto Lyra Leitão Nóbrega.
1° vogal : A Exma. Juíza Dra. Thana Michelle Carneiro Rodrigues.
2° vogal : A Exma. Juíza Dra. Dra. Andréa Dantas Ximenes. 
Promotor(a) : Dr. Alexandre Varandas Paiva.

João Pessoa, 27 de outubro de 2015.

Alba Marsíglia Formiga Queiroga
Chefe da Secretaria da 2ª Turma Recursal Mista da Capital
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Exmo. Sr. Juiz de Direito do 4° Juizado Especial Cível da Comarca de João 
Pessoa/PB  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Processo n.º : 3030953-93.2012.815.2001 
 
 

Nobre Seguradora do Brasil S/A, pessoa jurídica de 
direito privado, já devidamente qualificada nos autos da Ação de 
Cobrança de Seguro Obrigatório DPVAT, que lhe move Arnaldo Miguel 
dos Anjos, vem, respeitosamente, por seus advogados infra-assinados, ut 

instrumento de mandato em anexo (Doc. 02), com endereço na Av. João 
Machado, n.º 553, salas 312 a 316, Empresarial Plaza Center, Centro, Cep 
58013-520, João Pessoa/PB, onde receberão as intimações de estilo, 
apresentar a sua CONTESTAÇÃO, pelas razões de fato e de direito a seguir 
aduzidas. 
 
 

I- SINOPSE DA DEMANDA 
 

A parte Demandante pleiteia a cobertura securitária, a 
título de seguro obrigatório DPVAT, no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e 
quinhentos reais), em razão de acidente automobilístico sofrido em 
20/09/2010, do qual, segundo alega, lhe teria advindo debilidade 
permanente.  

  
Eis a síntese do contido na exordial, a qual, à ausência 

de substrato fático e jurídico, não merece qualquer guarida jurisdicional, 
devendo a ação ser julgada totalmente improcedente, em razão dos fatos 
e fundamentos jurídicos que serão demonstrados em sucessivo. 
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I.2 – Da Verdade dos Fatos:  
 

Em consulta ao sistema E-Jus, constatou-se que a parte 
demandante distribuiu três processos, todos  concernentes a indenização 
por motivo de invalidez, processo n° 200.2011.938.020-8, distribuído em 
19/06/2011, em tramite no 2º Juizado Especial Cível da Comarca de João 
Pessoa – PB, no qual o autor requereu a desistência, sendo, portanto, 
extinto sem resolução do mérito, estando arquivado desde 02/07/2011, 
bem como o processo n° 200.2011.938.025-7, distribuído em 19/06/2011, 
em tramite no 1° Juizado Especial Cível, o qual foi extinto sem resolução 
do mérito, e arquivado em 24/09/ 2012 e esta demanda em trâmite neste 
Juízo, todas com mesmo pedido e mesma causa de pedir.  
 
 

II - DO DIREITO 
 
 

II.1 - DAS PRELIMINARES 
 
 

II.1.1- Da Prevenção Do Juízo do 2° Juizado Especial 
Cível da Comarca de João Pessoa 
 
O Código Processual Civil, em seu art. 219º, tratando 

dos efeitos da citação válida, determina que, in verbis: 
 
Art. 219 – A Citação válida torna prevento o juízo, induz 
litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada 
por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e 
interrompe a prescrição. (grifos nossos) 

 
Continuando os ditames do Digesto Processual Civil, no 

que tange a distribuição dos processos, este determina que, será 
distribuído por dependência os processos ao juízo prevento, conforme se 
verifica, in verbis: 

 
Art. 253 – Distribuir-se-ão por dependência as causas de 
qualquer natureza: 
(...) 
II -quando, tendo havido desistência da ação, o pedido for 
reiterado, ainda que em litisconsórcio com outros autores ou A
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que sejam parcialmente alterados os réus da demanda". (grifos 
nossos) 

 
Com a prevenção da competência em casos de 

repetição de pedido com desistência anterior, o legislador teve com 
objetivo impedir que a parte, por meio de subterfúgios, alcance a 
possibilidade de escolher o Juiz ou Juízo que atuará no seu processo, 
assegurando a mais ampla aplicação aos princípios do juiz natural e 
tratamento igual aos litigantes. 

 
Primordialmente, a parte demandante ingressou com 

demanda idêntica em outro Juízo, Processo n° 200.2011.938.020-8, sendo 
esta distribuída perante o 2º Juizado Especial Cível de João Pessoa, no 
dia 19 de junho de 2011, tendo sido a ação declarada extinta sem 
resolução do mérito, pois o autor formulou pedido de desistência, sendo 
o processo arquivado em 02 de julho de 2011, conforme mostra 
movimentação em anexo (Doc. 03). 

 
Posteriormente ingressou com outra demanda idêntica 

perante o 1° Juizado Especial Cível de João Pessoa, processo n° 
200.2011.938.025-7 no dia 19 de junho de 2011, sendo o mesmo extinto 
sem resolução do mérito, e arquivado em 24 de setembro de 2012. 

 
Mais recentemente, em 16/07/2012, interpôs esta 

demanda, idêntica as outras duas ações citadas acima, pois todas 
possuem o mesmo autor, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido, 
numa clara tentativa de escolher o Juízo que atuará no seu processo. 

 
 
Ora, Douto Julgador, a reiteração de ação já ajuizada, 

com extinção da anterior, induz prevenção do juízo para o qual ela foi 
anteriormente distribuída, na forma do artigo 253 do CPC, evitando que o 
autor possa escolher, ao seu bel prazer, o juiz que julgará a lide.  

 
A jurisprudência também se posiciona para esta 

determinação, conforme se observa no julgado a seguir: 
 
EMENTA: CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE 
DESEMBARGADORES. PREVENÇÃO. DESISTÊNCIA. REPETIÇÃO DO 
PEDIDO. – Mesmo nos casos específicos de Mandado de 
Segurança, autoriza-se a distribuição por dependência, 
decorrente da prevenção, sempre que houver desistência do 
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pedido e repetição do mesmo em nova ação, como forma de se 
preservar o Juiz Natural e evitar a burla na distribuição dirigida 
de processos. (grifos nossos) 

Ante todo exposto, com fulcro no princípio do Juiz 
Natural, que rege o nosso Direito processual, requer a suspensão da 
presente demanda e o posterior envio ao juízo competente.  

 
 
II.1.2 - Da Substituição do Pólo Passivo da Demanda. 
 
Com o advento da Resolução SUSEP/CNSP nº 154, de 

08.12.06, foi criada a SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 
DPVAT S/A, que, a partir de então, passou a gerir não apenas a 
arrecadação e aplicação dos recursos do “Seguro DPVAT”, mas também a 
garantia do pagamento das indenizações decorrentes deste seguro, 
como assim define o artigo 1º, dessa norma, razão pela qual, a 
demandada é parte ilegítima para figurar no pólo passivo da presente, 
devendo ser excluída da demanda para substituir o pólo pela inclusão da 
Líder, ou, alternativamente, requer que seja apenas incluída a Seguradora 
Líder no pólo passivo da demanda, tendo em vista ser a mesma 
responsável pelo pagamento da indenização objeto da demanda. 

 
 
II.1.3 - Da Carência De Ação – Falta De Interesse 
Processual. 
 
Consoante suscitado, a demandante não acionou 

administrativamente o pagamento de indenização de seguro DPVAT, não 
havendo, portanto, que se falar em qualquer pagamento indenizatório, 
donde se conclui que é patente, portanto, a inexistência do seu interesse 
de agir, autorizando a que seja extinta a presente ação, sem resolução do 
mérito, com base no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil 
pátrio. 

 
Destaque-se o recente posicionamento dos Juizados 

Especiais Cíveis da nossa Capital, ao ratificar que a falta de requerimento 
administrativo torna carente a ação em virtude da inexistência da 
pretensão resistida, (processo nº 200.2011.982.526-9) vejamos: 
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Nesta feita, requer a extinção do processo sem 

resolução do mérito, com base no artigo 267, inciso VI, do Código de 
Processo Civil pátrio. 
 
 

II.1.4 - Da Incompatibilidade Procedimental desse 
Juizado para Processar e Julgar a Presente, ante à 
Necessidade de Produção de Prova Pericial Complexa 
em conformidade com a Súmula nº 474 do STJ 
 
Para a comprovação da alegada debilidade 

permanente, a qual se afirma acometido a parte autora, imprescindível a 
realização de prova pericial médica complexa, a fim de apurar não apenas 
o grau dessa debilidade, mas também esclarecer a origem, a causa, a 
natureza e a extensão do suposto dano suportado. 

 
Destaca-se que o Laudo Traumatológico deverá atestar 

a debilidade permanente descrevendo as lesões suportadas pela vítima e 
apontar o grau de invalidez resultante das mesmas, explicitando a sua 
proporção, permitindo assim eventual graduação da indenização e 
aplicação da tabela prevista em lei ao caso concreto, o que se revela 
incompatível com o procedimento célere e simples dos juizados, 
autorizando que seja extinta a presente ação, sem resolução do mérito, 
conforme preceitua jurisprudência pátria: 

 
EMENTA: PEDIDO DE COMPLEMENTAÇÃO DE SEGURO DPVAT – 
INVALIDEZ PERMANENTE –  NECESSIDADE DE PERÍCIA – 
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ACOLHIDA.  
 
(...) 
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Na verdade, a legislação estipula que o valor da indenização por 
invalidez seria de até o teto legal, conforme lei vigente à época 
do sinistro, podendo ser menor, pelo que, apreciando as razões e 
provas trazidas pelas partes, vislumbro a efetiva necessidade de 
uma maior dilação probatória para o completo deslinde da 
causa, que permita a verificação do grau de invalidez que 
acomete o recorrido, se fazendo necessária a realização de 
perícia, o que só seria possível dentro do procedimento 
comum, pelo que resta configurada a incompetência do Juizado 
Especial para o prosseguimento do feito, restando por se 
configurar a complexidade da causa, conforme preliminar 
suscitada de ofício.1 (grifos apostos) 

 
Insta destacar o recente posicionamento dos Juizados 

Especiais Cíveis da nossa Capital, que atesta a necessidade de gradação 
da gradação no laudo público, em consonância e em respeito à lei nº. 
11.945/2009 vejamos: 

 
 

 

 
 

�������������������������������� �
1 Tjpe. Recurso Nº.: 06075/2011, 1º Colégio Recursal Dos Juizados Especiais Cíveis, Relator Juiz - Sergio 
Jose Vieira Lopes 
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Destacam-se também decisões dos Juizados da Capital 
que extinguem o processo sem resolução do mérito por entenderem que 
há necessidade de prova técnica de maior complexidade, ou seja, um 
Laudo IML apontando a proporcionalidade, para que assim seja 
confirmada a invalidez existente e o seu grau para a correta aplicação da 
legislação cabível, conforme mostra decisão do 1º Juizado Especial Civel 
da Capital: 

 

 

 
 
 

Importante mencionar que, o posicionamento acima 
destacado converge com o entendimento do Superior Tribunal de 
Justiça, uma vez que, esta Corte vem, reiteradamente, se pronunciando 
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a favor da aplicação da proporcionalidade do grau de invalidez para 
estipular indenizações a título de seguro DPVAT.  

 
Mais recentemente, no intuito de resolver a 

controvérsia e diante das reiteradas decisões no mesmo sentido, a 
proporcionalidade da lesão foi matéria publicada no dia 19 de Junho de 
2012 como Súmula do Superior Tribunal de Justiça, após aprovação na 2ª 
Seção de Direitos Privados ocorrida em 13/06/2012: 

 
 
Súmula nº 474 do STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, 

será paga de forma proporcional ao grau da 

invalidez.” 
 
 
Ante o aduzido, requer a demandada, preliminarmente, 

a extinção do feito sem resolução de mérito, nos moldes do artigo 51, 
inciso II, da Lei nº 9.099/1995. 
 
 

II.2 - DO MÉRITO 
 

Por extremada cautela, em homenagem ao princípio da 
eventualidade, uma vez ultrapassadas as preliminares supracitadas, o que 
verdadeiramente não se acredita, passa a demandada a impugnar quanto 
ao mérito o aduzido pela parte autora. 
 
 

II.2.1- Da Improcedência da Demanda, ante a 
Inviabilidade da Indenização Pleiteada a Título de 
Seguro DPVAT 
 
É correto afirmar ainda que o pagamento do seguro em 

questão deve observar o valor máximo da importância segurada, em vigor 
na data da liquidação do sinistro, de acordo com o que determina a Lei 
11.482/2007, valor esse limitado ao teto de ATÉ R$ 13.500,00 (treze mil e 
quinhentos reais) para os casos de invalidez, consoante se infere, do 
seguinte julgado, in verbis: 
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“Apelação Cível. Seguros DPVAT. Ilegitimidade passiva afastada. 
Invalidez permanente. Interpretação do disposto na Lei nº 
6.194/74. Aplicação da tabela para o cálculo de indenização, em 
caso de invalidez permanente. Ausência de demonstração da 
invalidez total permanente. Aplicação da tabela para o cálculo 
de indenização em caso de invalidez permanente. Sentença 
parcialmente reformada. Preliminar afastada e apelo provido em 
parte2. (grifos apostos) 

 
Não ficando comprovado que a parte demandante 

adquiriu invalidez PERMANENTE TOTAL, conforme se extrai da própria 
narração trazida na exordial, não há que se falar em indenização ou 
complementação da indenização ao teto máximo estabelecido por lei. 

 
Portanto, resta claro que o pedido de indenização por 

invalidez em sua integralidade é totalmente descabido, ante a 
inexistência de prova de debilidade mais grave, pelo que a Seguradora Ré 
roga a este Nobre Magistrado pela improcedência total dos pedidos da 
parte demandante. 
 
 

II.2.2 - Da Inexistência do Boletim De Ocorrência 
Policial 
 

Almeja o demandante o pagamento da indenização do 
seguro DPVAT, e, no entanto, não traz à colação os documentos 
indispensáveis à propositura da demanda de acordo com a resolução nº 
109/2004, do CNSP, que disciplina e o Seguro Obrigatório de Danos 
Pessoais Causados por Veículos Automotores – DPVAT: 

 
Art. 19. Para fins de liquidação do sinistro, o beneficiário deverá 
apresentar a seguinte documentação: 
 
II) Indenização por invalidez permanente: 
a) laudo do Instituto Médico Legal da circunscrição do acidente, 
qualificando a extensão das lesões físicas ou psíquicas da vítima 
e atestando o estado de invalidez permanente, de acordo com 
os percentuais da Tabela das Condições Gerais de Seguro de 
Acidentes Pessoais, suplementadas, quando for o caso, pela 
Tabela de Acidentes do Trabalho e da Classificação Internacional 
de Doenças; e 

�������������������������������� �
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b) registro da ocorrência expedido pela autoridade policial 
competente. (grifos e destaques apostos) 

 
Inobstante a exigência legal, a parte demandante não 

acosta aos autos o Boletim de Ocorrência, deixando pois de comprovar o 
nexo da causalidade entre as lesões mencionadas e um acidente de 
trânsito. 

A indispensabilidade do documento deriva da 
circunstância de que sem ele não há pretensão deduzida em juízo, porque 
ele é da substância do ato. A juntada do documento indispensável é um 
dever processual da parte demandante. Se desatendido, indefere-se a 
inicial. Como a parte demandante não cumpriu com seu dever processual 
de apresentar os documentos indispensáveis à ação, considera-se como 
não proposta a demanda, pois feriu o artigo 283 do CPC. 

 
Desta forma, vez que a parte demandante não logrou 

provar a existência de fato constitutivo do seu direito, requer a 
improcedência total do pedido constante na inicial. 
 
 

II.2.3 - Da Inexistência de Laudo Pericial e Da 
Necessidade de Gradação da Lesão – Súmula nº 474 
STJ 
 

É importante ressaltar que o valor máximo indenizável 
previsto na Lei 11482/2007 e na Lei 11.945/2009, é de R$ 13.500,00 (treze 
mil e quinhentos reais), desde que a parte demandante comprove, 
conforme a tabela inserta na legislação específica, que, em virtude de 
acidente automobilístico, adquiriu invalidez permanente no mais alto 
grau, o que ensejaria o pagamento do teto da indenização securitária. 

 
Em outras palavras, a “invalidez permanente” poderá 

ser TOTAL ou PARCIAL, já que nem todas as lesões sofridas causam uma 
lesão definitiva e a ponto de inabilitar a vítima para as suas atividades 
laborais. E, em se tratando de invalidez PARCIAL, existe ainda uma 
subdivisão em “INVALIDEZ PARCIAL COMPLETA” e “INVALIDEZ PARCIAL 
INCOMPLETA”. 

Ressalta-se ainda que o art. 5º, §5º, da Lei 6.194/74, 
alterado pela MP 451/2008, convertida na Lei nº 11.945/2009, atribui ao 
Instituto Médico Legal a competência para emitir o supramencionado 
laudo dentro atendendo aos parâmetros fixados em lei:  
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§ 5º - O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da 
residência da vítima deverá fornecer, no prazo de até 90 
(noventa) dias, laudo a vitima com a verificação da existência e 
quantificação das lesões permanentes, totais ou parciais. (grifos 
e destaques apostos) 
 

Destarte, não haveria sentido útil na letra da lei sobre a 
quantificação da extensão das lesões pelo instituto medico legal, se este 
seguro houvesse sempre de ser pago integralmente, independentemente 
do grau da lesão e de invalidez do segurado. 

 
In casu, a parte demandante MENCIONA a debilidade 

permanente, contudo NÃO ACOSTA aos autos o referido laudo. 
 
Ora, Douto Julgador, o laudo mencionado NÃO 

SATISFAZ os requisitos legais, posto que não oferece os parâmetros 
necessários para se aferir o grau de invalidez do autor.  

 
Sendo assim, resta latente a necessidade de 

encaminhamento de ofício ao IML a fim de se verificar a existência da 
debilidade e, em caso positivo, sanar as omissões constantes no laudo 
acostado aos autos de modo a determinar o grau de debilidade para que 
seja possível a mensuração do correto valor na hipótese de complemento 
de indenização, sob pena de impossibilitar a aplicação correta da Lei: 

 
APELAÇÃO CÍVEL RECIPROCAMENTE INTERPOSTA - AÇÃO DE 
COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) - ACIDENTE DE 
TRÂNSITO OCORRIDO JÁ NA VIGÊNCIA DA MEDIDA PROVISÓRIA 
Nº 451/08, POSTERIORMENTE CONVERTIDA NA LEI Nº 
11.945/09, QUE INSTITUIU TABELA PARA AFERIÇÃO 
QUANTITATIVA DO GRAU DE INVALIDEZ DOS SEGURADOS - 
INDENIZAÇÃO QUE DEVE GUARDAR PROPORCIONALIDADE COM 
A RESPECTIVA EXTENSÃO DO DANO À INTEGRIDADE FÍSICA DOS 
BENEFICIÁRIOS - AFERIÇÃO DO PERCENTUAL DA LESÃO, QUE, 
NA ESPÉCIE, SE REVELA INDISPENSÁVEL AO DESLINDE DA 
QUAESTIO - JUNTADA DE LAUDO PERICIAL CONFECCIONADO 
PELO IML-INSTITUTO MÉDICO LEGAL, QUE NÃO CONSIGNA 
ESPECIFICAÇÃO DO GRAU DA INVALIDEZ APRESENTADA PELO 
SEGURADO - NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA 
TÉCNICA - SENTENÇA CASSADA – RECURSO DA SEGURADORA 
CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE - INSURGÊNCIA DO 
SEGURADO CONHECIDA E DESPROVIDA.3 (grifos e destaques apostos) 

�������������������������������� �

3 Tjsc. Apelação Cível N. 2011.013687-3, De Criciúma. Relator: Des. Luiz Fernando Boller, 10/11/2011; 
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APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - COMPLEMENTAÇÃO 
DO SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT - ACIDENTE OCORRIDO EM 
17/12/2008 – SOB A ÉGIDE DA MP 451/2008, POSTERIORMENTE 
CONVERTIDA NA LEI 11.945/2009 - LAUDO PERICIAL QUE NÃO 
OBSERVOU OS GRAUS DAS PERDAS, NOS TERMOS DA NOVA 
REDAÇÃO LEGAL - NECESSIDADE DE NOVA PERÍCIA MÉDICA, A 
FIM DE AVERIGUAR O GRAU DE INVALIDEZ – SENTENÇA 
DESCONSTITUÍDA EX OFFICIO - TESES RECURSAIS 
PREJUDICADAS.  
(...) 
Nas ações de cobrança de seguro obrigatório (DPVAT), regidos 
pela Lei n. 11.945/2009, a comprovação da natureza da 
invalidez permanente e o grau da perda anatômica ou funcional 
dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na Tabela 
anexa à Lei n. 6.194/1974, com as alterações introduzidas pela 
Medida Provisória n. 451/2008, são tidos como imprescindíveis 
à procedência ou à improcedência da ação, motivo pelo qual se 
apresenta razoável a cassação da sentença definitiva proferida 
de forma antecipadamente com o fim de permitir que o Instituto 
Médico Legal avalie o acidentado.4 (grifos e destaques apostos) 

 
Repisa-se que a simples menção de LESÃO EM CARÁTER 

DEFINITIVO, sem qualquer quantificação do grau da incapacidade não 
autoriza a estipulação da indenização no patamar máximo, sob pena de 
violação ao dispositivo do art. 3º, “II”, da Lei nº 6.194/74, com redação 
dada pela Lei nº 11.482/07, que compreende o conceito de pagamento 
proporcional de indenização, segundo a aplicação de critérios gradativos 
quanto ao dano sofrido pelo beneficiário. Neste sentido se manifestou o 
TJCE, conforme: 

 
CIVIL. PROCESSO CIVIL. SEGURO DPVAT. INEXISTÊNCIA DE PROVA 
SOBRE A INVALIDEZ PERMANENTE. IMPOSSIBILIDADE DE 
COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, À FALTA DE LESÃO 
EXPRESSIVA QUE JUSTIFIQUE PAGAMENTO NO PATAMAR 
MÁXIMO PREVISTO NA LEI DE REGÊNCIA DO SEGURO 
OBRIGATÓRIO. O art. 3ª da Lei 6.194/74 distingue quanto às 
coberturas securitárias para as hipóteses de morte e de invalidez 
permanente, invariável na primeira e variável na segunda, não 
podendo o intérprete ignorar o discrímen e simplesmente 
equiparar as situações que a lei diferencia. A indenização 
securitária máxima só se legitima hermeneuticamente quando a 
invalidez permanente se revela de grau elevado, não podendo a 
solução analógica ou ampliativa ser estendida para situações 

�������������������������������� �
4 Tjsc. Apelação Cível N. 2011.026746-0, De Armazém, Relator: Des. Fernando Carioni, 02/06/2011) (Ac 
Nº 2011.041390-2, De Xaxim. Rel. Des. Subst. Guilherme Nunes Born, Julgado Em 18/08/2011) 
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em que a invalidez, embora permanente porque irreversível, 
não é total nem se apresenta grave a ponto de comprometer a 
prática dos mais elementares atos da vida humana, inclusive de 
caráter laboral. A parte recorrente não faz jus à indenização 
integral, não tendo comprovado a sua incapacidade permanente, 
nem muito menos a ocorrência de lesão mais grave do que 
aquela que foi reconhecida pela seguradora. RECURSO 
CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA CASSADA.5 (grifos opostos) 
 
Ressalta-se que o Superior Tribunal de Justiça já possui 

entendimento pacificado sobre a indispensabilidade da perícia médica e o 
pagamento proporcional à invalidez: 

 
EMENTA CIVIL E PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL. DPVAT. 
INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL. PAGAMENTO 
PROPORCIONAL DO SEGURO. POSSIBILIDADE. TABELA PARA 
CÁLCULO DE INVALIDEZ. SALÁRIO MÍNIMO. EQUIVALÊNCIA. 
RECURSO NÃO CONHECIDO. I. Em caso de invalidez parcial, o 
pagamento do seguro DPVAT deve, por igual, observar a 
respectiva proporcionalidade.  II. A extensão da lesão e grau de 
invalidez determinado pela Corte local exige o reexame do 
conjunto fático-probatório dos autos. III. Recurso não 
conhecido. (grifos apostos) 6 

 
 

Vale destacar novamente que, recentemente, a 
proporcionalidade da lesão foi matéria publicada no dia 19 de Junho de 
2012 como Súmula do Superior Tribunal de Justiça, após aprovação na 2ª 
Seção de Direitos Privados ocorrida em 13/06/2012: 
 
 

Súmula nº 474 do STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, 

será paga de forma proporcional ao grau da 

invalidez.” 
 
Ante todo o exposto, requer a demandante a 

improcedência dos pedidos formulados na exordial, ante a inexistência de 
comprovação da debilidade mencionada na exordial, bem como dos 

�������������������������������� �
5 Tjce – Ri 2009.0001.5766-4/1, 2ª Turma Recursal Dos Juizados Especiais, Rel. Jose Ricardo Vidal 
Patrocínio, Diário Da Justiça Nº 188 Fortaleza, 07 De Outubro De 2009 
6 Stj. Recurso Especial Nº 1.119.614 - Rs (2008⁄0252723-3) Relator: Ministro Aldir Passarinho Junior. Pub 
no DJ: 31/08/2009 
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parâmetros necessários para correta apuração do quantum indenizável. 
Acaso lhe seja imposta condenação ao pagamento de verba pleiteada pela 
parte demandante – o que se cogita apenas por cautela processual e sem 
prejuízo da irresignação recursal da demandada – requer a expedição de 
ofício ao IML para que este especifique o grau da invalidez apresentada, 
observada a disciplina supraesposada para limitação do valor indenizável 
nos percentuais MÁXIMOS indicados na tabela, sob pena de cerceamento 
de defesa. 

 
 
II.2.4 - Da Impossibilidade Da Incidência De Correção 
Monetária A Partir Do Evento Ensejador Da 
Indenização Do “Seguro DPVAT”; Da Inaplicabilidade 
Da Súmula 54, Do Superior Tribunal De Justiça, Para O 
Caso Da Incidência De Juros De Mora 
 

Ad argumentandum tantum, acaso seja considerada 
devida a verba requerida pela parte Demandante, não se pode aplicar a 
correção monetária a partir da data da ocorrência do alegado sinistro, que 
teria ensejado a respectiva indenização, uma vez que as obrigações 
decorrentes do “Seguro DPVAT” são incertas e ilíquidas e só se 
materializam após a apuração das situações fáticas e documentais 
apresentadas pelo beneficiário, através de procedimento administrativo 
ou judicial. 

 
Desta forma, a entidade pagadora da indenização do 

“Seguro DPVAT” paga tal benefício, não em função da obrigação jurídica 
contratual que automaticamente exsurge a partir da ocorrência do 
sinistro, mas sim, de acordo e em função da imposição que se lhe fazem as 
normas legais e regulamentares do “Sistema Nacional de Seguros 
Privados”, desde que cumprido o devido procedimento concernente ao 
requerimento e ao deferimento da dita especial indenização, razão pela 
qual, não há que se fazer retroagir a incidência de correção monetária à 
data do sinistro, no que concerne à indenização do “Seguro DPVAT” 
inaplicável, de toda sorte, a Súmula nº 54, do STJ, ao caso em apreço, 
como assinala a orientação pretoriana pátria, in verbis: 

 
"CIVIL E PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE 
COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE SEGURO OBRIGATÓRIO. 
DPVAT. JUROS MORATÓRIOS. TERMO INICIAL. - Os juros 
moratórios contam-se a partir da data em que a seguradora foi 
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constituída em mora para proceder ao pagamento da diferença 
pleiteada pela recorrente, ou seja, a partir de sua citação. 
Recurso especial conhecido e provido. (...)".7 (grifos apostos). 
 
Ademais, como o “Seguro DPVAT” decorre de contrato 

de adesão legalmente imposto, regido por normas próprias, não estão, 
portanto, inserido no âmbito de aplicação da Súmula 54, do Superior 
Tribunal de Justiça, segundo a qual, os juros moratórios fluem a partir do 
evento danoso, em caso de responsabilidade extracontratual. 

 
Nesse diapasão, incide na espécie o comando do artigo 

405, do Código Civil vigente, segundo o qual, “contam-se os juros da mora, 
nas obrigações ilíquidas, desde a citação inicial”, conforme se extrai do 
seguinte julgado: 

 
“AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO. DPVAT. JUROS DE MORA E 
CORREÇÃO MONETÁRIA. DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL POR 
SI SÓ NÃO GERA DANO MORAL .Os juros de mora incidirão desde 
a citação, no percentual de 6% ao ano até a data em que entrou 
em vigor o novo Código Civil de 2002, e a partir de então, no 
percentual de 1% ao mês, a teor do disposto no artigo 406 deste 
Codex, combinado com o artigo 161, § 1º, do CTN.” 8 (grifos 
apostos). 

 
Arremate-se, por último, que as assertivas 

pronunciadas no julgado acima transcrito acerca dos juros de mora 
aplicam-se, ante o idêntico fundamento, à correção monetária, razão pela 
qual, também por esse fundamento, a improcedência da demanda é 
medida que se impõe de plano, haja vista que, no caso em apreço, deve 
ser observada a disciplina supra-esposada para a incidência da correção 
monetária, considerada a partir da instauração da relação processual, 
com a constituição da mora. 
 
 

II.2.5- Do Pedido da Condenação em Honorários 
Advocatícios  
 
No que concerne ao pleito de condenação da 

Demandada em honorários advocatícios, evidencia-se manifestamente 
improcedente diante do que prescreve o artigo 55, da Lei 9.099/95, no 

�������������������������������� �
7 Resp N° 1.017.008 – Sp, Relatora  Ministra Nancy Andrighi, Dj 08/02/2008. 
8Tjrs. Apelação Cível Nº 70008363194. Quinta Câmara Cível. Comarca De Porto Alegre.  
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sentido de que “a sentença de primeiro grau não condenará o vencido em 
custa e honorários de advogado, ressalvados os casos de litigância de má-
fé”. 
 
 

III - DOS REQUERIMENTOS FINAIS 
 

Ex positis, requer a demandada que V. Exa. se digne a: 
 

a) Acolher a preliminar de ilegitimidade passiva para 
excluir a seguradora acionada, determinando, consequentemente, a 
emenda da inicial para que a SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 
SEGURO DPVAT S/A, CNPJ 09.248.608/0001-04, situada na Rua Senador 
Dantas, 74, 5º andar, CEP 20031-205, Rio de Janeiro/RJ, passe a integrar o 
pólo passivo da presente demanda; 

 
b) Acolher as preliminares supra para extinguir o 

processo sem julgamento de mérito; 
 

c) Em apreciando o meritum causae, seja declarada a 
constitucionalidade da Lei 11945/09 e julgados totalmente improcedentes 
os pleitos formulados pela parte demandante, pelos motivos já expostos. 

 
d) Condenar a parte promovente ao pagamento das 

custas processuais e no ônus da sucumbência, a ser arbitrado no 
montante de 20% (vinte por cento) sobre o valor da inicial. 

 
e) na remota hipótese de ser considerada devida verba 

indenizatória, o que acredita, não ocorrerá, requer a realização de perícia 
pelo IML, oferecendo assim os necessários parâmetros para se aferir o 
grau de invalidez da parte demandante, subsidiando o percentual 
aplicável, até o limite máximo indenizável, previsto na Lei 11.482/2007 e 
Medida Provisória 451/2008, sob pena de cerceamento de defesa; 

 
 
Ad cautelam, requer a produção de todas as provas em 

direito admitidas, tal qual a inquirição de testemunhas, depoimento 
pessoal da demandante, juntada posterior de documentos, Perícia Médica 
e tudo mais que se fizer necessário para o deslinde do feito. 
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Por fim, requer a Demandada que as notificações e/ou 
intimações de estilo, bem como as publicações editalícias doravante 
expedidas, sejam realizadas EXCLUSIVAMENTE em nome do patrono 
SAMUEL MARQUES CUSTÓDIO DE ALBUQUERQUE, OAB/PB 20.111-A, 
OAB/RN 562-A, sob pena de nulidade. 
 
 

Nestes termos, 
Pede Deferimento. 

João Pessoa, 05 de novembro de 2012. 
 
 
 

SAMUEL MARQUES 
OAB/PB 20.111-A 

 

STELLA TORRES 
OAB/PB 14.604 
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Documento 01 

Quadro Anexo à Lei nº. 11.945/09 

 

ANEXO(art. 3o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974)  
Danos Corporais Totais 

Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico 
Percentual 
da Perda 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores 
ou inferiores 

100 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos 
os pés 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um 
membro inferior 
Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira 
legal bilateral 
Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental 
alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre 
deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d) 
comprometimento de função vital ou autonômica 
Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais, 
pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não 
compensáveis, de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, 
excretora ou de qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento 
de função vital 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 
Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores 

Percentuais 
das Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores 
e/ou de uma das mãos 70 
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores 
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 
Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou 
dedo polegar 25 
Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo 
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros 
dedos da mão 

10 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé 
 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais 

Percentuais 
das Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez 
completa) ou da visão de um olho 

50 

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto 
o sacral 

25 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 
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Documento 02 

Procuração e Substabelecimento 
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DO 
____ JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE JOÃO PESSOA – PB 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
ARNALDO MIGUEL DOS ANJOS JUNIOR, brasileiro, casado, operador de 
maquinas, podendo ser intimada na rua Camilo de Holanda, n.º 1097, Torre, 
João Pessoa/PB, por meio de sua advogada e procuradora infra-assinada, 
legalmente constituída nos termos do instrumento procuratório incluso, 
podendo receber intimações na Av. João Machado, n.º 399, sl 02, centro, João 
Pessoa - PB, vem mui respeitosamente perante Vossa Excelência, propor a 
presente 
 

 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT, 

POR INVALIDEZ DE CARÁTER PERMANENTE E DEFINITIVO –  
MEMBRO SUPERIOR 

 
 
 

sob o rito processual da Lei n°. 9.099/95 , em face da NOBRE 
SEGURADORA S/A, pessoa jurídica de direito privado, com endereço na Rua 
Joaquim Torre, n.º 244, Torre, João Pessoa/PB, ancorado na Lei n°. 
11.482/2007 e demais disposições à matéria pertinentes, pelos motivos fáticos 
e jurídicos que a seguir passa a expor. A

r
q
u
i
v
o
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
e
m
,
 
1
6
/
0
7
/
1
2
 
0
7
:
3
7
 
p
o
r
:

L
I
D
I
A
N
I
 
M
A
R
T
I
N
S
 
N
U
N
E
S
 
 
 
p
Æ
g
.
 
1
 
/
 
5

Num. 37244508 - Pág. 48Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 30/11/2020 11:24:41
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20113011244129200000035540648
Número do documento: 20113011244129200000035540648



���������������������������	
�
������	
�
������	
�
������	
�
�����������
��������������������
��������������������
��������������������
����������������������������
���������������������������������������������������������������������

�

▓������	�	���
 ��	!�����"##���▓�$�%��&�����▓�'��(�	▓��	�	�����	����▓�)	���*��+"�"�����+�"▓�
�����������������������������������������������▓�,-&��%�*��...%�����������/ 	(&��%�
	&000�▓�������� �12�����12�����12�����12������������
����

I - DOS FATOS 
 
O promovente foi vítima de acidente de trânsito, no dia 20 de setembro de 
2010, por volta das 21:00h, quando foi vitima de acidente de trânsito(Moto), na 
divisa dos bairros Valentina Figueiredo e Colinas do Sul, nesta Capital 
Paraibana, conforme narra Boletim de acidente de Trânsito da Policia Civil, em 
anexo, resultando em grave seqüelas Em decorrência do acidente, a 
promovente sofreu seqüelas graves, sendo socorrido para o Hospital de 
HOSPITAL DE TRAUMA SENADOR HUMBERTO LUCENA em JOÃO 
PESSOA, onde submeteu-se a procedimento cirúrgico. 
 
O tratamento médico não foi capaz de restabelecer a normalidade física da 
vítima, sendo a promovente acometida de DEBILIDADE PERMANENTE E 
DEFINITIVA – DA MÃO e NA FUNÇÂO DE APREENSAO e TAMBÈM 
SEQUELA NOS DEDOS EXTENSORES conforme laudo do DML, conforme 
atestam os laudos médicos, prontuários hospitalares e laudo traumatológico, 
todos à colação. 
 
Nos meses subseqüentes ao acidente iniciou-se o enorme sofrimento da parte 
autora, sempre com a esperança de recuperar-se daquela seqüela, haja vista o 
fato de que, para uma pessoa até então saudável, ter de permanecer com 
restrição na mobilidade e normalidade. 
 
Assim, não restou alternativa à demandante, senão pleitear a justa indenização 
a ela devida, no que tange ao seguro obrigatório DPVAT, em razão da invalidez 
permanente que ora lhe acobertara, em total consonância à Lei n°.  
11.482/2007. 
 
Munida da documentação necessária, vem pleitear da empresa promovida, por 
ser integrante do consórcio de seguradoras que operam o seguro DPVAT, o 
pagamento da indenização acima referida, no valor de R$ 13.500,00 (treze mil 
e quinhentos reais). 
 
DA COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS PARA 
DIRIMIR A PRESENTE LIDE 
 
Não há maiores controvérsias acerca da competência dos Juizados Especiais 
Cíveis para dirimir questão relativa ao seguro obrigatório DPVAT. Portanto, não 
há o que falar em incompetência dos JECs para apreciar tal demanda, se a 
própria lei que regula a matéria em destaque, define como rito processual a ser 
aplicado, o sumaríssimo. 
 
Ademais o art. 3º, inciso II, da Lei 9.099/95, combinado com o art. 275, inciso II, 
do CPC, são expressos ao fixar a competência dos Juizados Especiais para 
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processar as causas, independentemente do valor, de cobrança de seguro, 
relativamente aos danos causados em acidentes de veículos. 
 
DA LEGITIMIDADE PASSIVA DA SEGURADORA “AD CAUSAM” 
 
Lei n°. 11.482/2007 preleciona que a indenização aq ui referida poderá ser paga 
por qualquer companhia seguradora integrante do consórcio constituído para 
operar o seguro obrigatório DPVAT, estando ssegurado para tanto, seu direito 
de regresso. 
 
Afirma ainda o doutrinador Rafael Tárrega Martins,que mesmo sendo 
conhecida a seguradora do veículo envolvido no sinistro, nada obsta a 
que a vítima ingresse ação em face de seguradora diversa, em razão do 
relevante aspecto social do instituto em comento. 
 
A jurisprudência, inclusive, já se encontra pacificada neste sentido, senão 
vejamos: 
 
DIREITO CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO.VEÍCULOS IDENTIFICADOS. 
LEGITIMIDADE PASSIVA. RESPONSABILIDADE DE QUALQUER 
SEGURADORA. A indenização do seguro obrigatório (DPVAT) pode ser 
cobrada de qualquer seguradora que opere no complexo, mesmo antes 
da vigência da Lei n. 8.441/92,independentemente da identificação dos 
veículos envolvidos na colisão ou do efetivo pagamento dos prêmios. 
Precedentes. Recurso especial conhecido e provido. (REsp 602.165/RJ, 
Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, Quarta Turma,julgado em 18/03/2004, DJ 
13/09/2004 p. 260)  
 
SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. Consórcio.Legitimidade de qualquer 
seguradora que opera no sistema. De acordo com a legislação em vigor, 
que instituiu sistema elogiável e satisfatório para o interesse de todas as 
partes envolvidas, qualquer seguradora que opera no sistema pode ser 
acionada para pagar o valor da indenização, assegurado seu direito de 
regresso. Precedente. Recurso conhecido e provido. (REsp 401418/MG, 
Rel. Ministro Ruy Rosado de Aguiar, Quarta Turma, julgado em 23/04/2002, DJ 
10/06/2002 p. 220) O Consórcio DPVAT ora destacado pressupõe a 
responsabilidade solidária entre todas as companhias seguradoras que a ele 
integram. Assim, ante o exposto, a seguradora promovida é totalmente 
legítima para figurar no pólo passivo da presente demanda. 
 
DA DESNECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO PARA INGRESSO PELA VIA JUDICIAL 
 
Certo é que a instância administrativa não encontra guarida no ordenamento 
jurídico pátrio para gerar coisa julgada absoluta, preterindo o processo judicial A
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na resolução de conflitos. Menos ainda quando se trata de uma instância 
administrativa privada, como o são os processos das seguradoras que militam 
no ramo do seguro obrigatório. 
 
Quanto ao ponto suscitado, é bem claro o preceito constitucional perfunctório 
elencado no art. 5º, XXXV, da Constituição Federal,dispondo que “a lei não 
excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça de direito”, 
consagrando o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional. 
 
Neste sentido, o renomado doutrinador Alexandre de Morais assinala que: 
Inexiste a obrigatoriedade de esgotamento da instância administrativa 
para que a parte possa acessar o Judiciário. A Constituição Federal de 
1988, diferentemente da anterior, afastou a necessidade da chamada 
jurisdição condicionada ou instância administrativa de curso forçado, 
pois já se decidiu pela inexigibilidade de exaurimento das vias 
administrativas para obter o provimento judicial (RP 60/224), uma vez que 
excluiu a permissão que a Emenda Constitucional n° 7 à Constituição 
anterior estabelecera, de que a lei condicionasse o ingresso em juízo à 
exaustão das vias administrativas, verdadeiro obstáculo ao princípio do 
livre acesso ao Poder Judiciário. 
 
Esgotamento das vias administrativas: Não pode a lei infraconstitucional 
condicionar o acesso ao Poder Judiciário ao esgotamento da via 
administrativa, como ocorria no sistema revogado (CF/67, art. 153, § 4°) 2. 
(grifo nosso) Toda lesão ou ameaça a um direito subjetivo pode ser analisada 
pelo Poder Judiciário, sem necessidade de prévia tramitação administrativa. 
Constitui uma das prerrogativas do Estado Democrático de Direito, o qual 
abarca a justiça social como alicerce próprio de seu existir,garantindo a todos a 
defesa e o exame de suas altercações. 
 
Portanto, não deve o requerente ser furtado em sua prestação jurisdicional pelo 
mero argumento da ausência de requerimento administrativo prévio, quando é 
de amplo conhecimento, o irregular exercício das seguradoras consorciadas 
que operam o seguro DPVAT, na concessão da indenização aos infortunados 
por acidente de trânsito, devendo prevalecer o justo dever de indenizar.2 

MORAES, Alexandre de. Constituição do Brasil Interpretada e legislação constitucional. 5ª Ed. São Paulo: 
Atlas. 2005. p. 295 

 
III – DO PEDIDO 
 
Ante o exposto, e pelo mais que dos autos consta, REQUER que se digne 
Vossa Excelência em julgar a demanda totalmente 
PROCEDENTE,condenando a seguradora promovida a pagar a parte autora, a 
quantia indenizatória equivalente à R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos 
reais), á título de DPVAT POR DEBILIDADE PERMANENTE E DEFINITIVA -  
–DEBILIDADE PERMANENTE E DEFINITIVA – DA FUNÇÂO DE 
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APREENSAO DA MÃO e DE EXTENSÃO DOS DEDOS EXTENSORES, 
conforme laudo do DML, monetariamente corrigidos, com fulcro no que 
dispõe a da Lei nº. 11.482/2007, em sua redação original. E no mais, requer: 
 
1- Requer ainda seja à parte promovente concedido os benefícios da justiça 
gratuita, tomando por base a Lei nº. 1.060/50, pois caso o presente pleito 
venha a ser apreciado em grau recursal, não terá o promovente, condições de 
arcar com as custas e demais despesas processuais, além dos honorários 
advocatícios sucumbenciais da parte exadversa, sem prejuízo próprio ou de 
sua família, por ser pobre nos termos da lei; 
 
2- Pugna pela citação da promovida, no endereço constante da qualificação, 
por meio de carta com aviso de recebimento, nos termos do art. 18, I e II da Lei 
nº. 9.099/95, para querendo oferecer defesa no prazo legal, sob pena de 
revelia e confissão; 
 
3- Alega provar os fatos por todos os meios de prova em Direito 
admitidos, especialmente por meio de prova documental,por se tratar de 
matéria exclusivamente de direito; 
 
4- Pugna pela condenação da promovida em custas judiciais e honorários 
advocatícios sucumbenciais à razão habitual de 20% sobre o valor da 
condenação, devidamente corrigidos, caso venha a ser utilizado o disposto no 
art. 42 da Lei nº. 9.099/95, com base no art. 55 da mesma legislação; 
 
5- Por fim, requer, ao trânsito em julgado do decisum, seja dado início ao 
processo de execução, independente de nova citação, em não havendo 
cumprimento da obrigação naquele referido,conforme preceitua o art. 52, IV da 
Lei nº. 9.099/95. 
 
Dá-se à causa, o valor de R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais), para 
efeitos meramente fiscais. 
 
Termos em que, 
Pede deferimento. 
 
. 
 
Lidiani Martins Nunes 
OAB/PB 10.244 
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ 
(A) DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA 
COMARCA DE JOÃO PESSOA – PB  

�

�

ARNALDO MIGUEL, por sua bastante procuradora e advogada que esta 
subscreve, infra-assinados, ut instrumento de mandato em anexo,  VEM 
REQUER A DESISTENCIA DA AÇÃO.

  
Nestes termos, 
Pede deferimento. 
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Voltar 

Visualizar agenda de expediente
 

Dados do Processo Navegar pelo
Processo

 

Número do Processo
3030953-93.2012.815.2001 ( 1025 dias em
tramitação )

Data de Distribuição 16 de Julho de 2012 às 07:37:36

Juízo 2º Juizado Especial Cível da Capital

Processo Principal O Próprio

Classe Processual PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Fase
Processual

CONHECIMENTO

Assunto DIREITO CIVIL / RESPONSABILIDADE CIVIL

Segredo de Justiça NÃO Prioridade NORMAL

Situação NÃO CADASTRADA Objeto
OBJETO NAO
CADASTRADO

Valor da Causa R$ 20.400,00
Último
Evento

Conclusão

Petição/ Analisar 0 Petição(ões)

Prazos
Para
certificar
em Vara

0 Intimação(ões)
0
Cumprimento(s)
do Cartório

Processos Dependentes Sem processos.
Processos
Apensos

Sem processos.

 

Promovente(s)

 

Nome Identidade CPF/CNPJ
Receber
Citações/Intimações
online

Endereço/Filiação

ARNALDO MIGUEL DOS ANJOS  068.865.674-97 Não / Não Mostrar/Ocultar

 

Promovido(s)

 

Nome Identidade CPF/CNPJ
Receber
Citações/Intimações
online

Endereço/Filiação

NOBRE SEGURADORA  Não cadastrado Não / Não Mostrar/Ocultar

 

Advogado(s)

PARTE(S) OBS ADVOGADO(S)

ARNALDO MIGUEL DOS ANJOS -
OAB: 10244-PB LIDIANI MARTINS NUNES

NOBRE SEGURADORA -
OAB: 20111A-PB

SAMUEL MARQUES CUSTÓDIO DE
ALBUQUERQUE

 

Movimentações

Nº Eventos do Processo Data  Arquivos

https://ejus.tjpb.jus.br/projudi/listagens/DadosProcesso?numeroProces...
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78
Conclusão

04/05/15 13:43  Movimentação sem arquivos.

77
Recebimento

(RECURSO AUTUADO)
04/05/15 13:43  Movimentação sem arquivos.

76

Distribuição (TURMA RECURSAL)

Para 2ª Turma Recursal de João
Pessoa

04/05/15 12:00  Movimentação sem arquivos.

75
Remessa

04/05/15 12:00  Exibir/Ocultar

74
Petição

30/04/15 16:21  Exibir/Ocultar

DESCRIÇÃO: ARQUIVO:

- Petição
msilva mthereza 938383 ARNALDO MIGUEL DOS

ANJOS JUNIOR contrarrazoes ao ri.pdf
- ATO DA PRESIDENCIA ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 28.pdf
- ATO DA PRESIDENCIA ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 54-email.pdf

73

Documento (AVISO DE RECEBIMENTO)

(Por NOBRE SEGURADORA(Leitura
Automática)) em 17/04/15 *Referente ao

evento Meroexpediente(07/04/15)

17/04/15 00:32  
Movimentação sem

arquivos.

72
Expedição de documento (INTIMAÇÃO)

(P/ Advgs. de NOBRE SEGURADORA)
07/04/15 14:10  Movimentação sem arquivos.

71
Meroexpediente

07/04/15 14:10  Exibir/Ocultar

70
Conclusão (DESPACHO)

25/02/15 07:55  Exibir/Ocultar

69

Documento (AVISO DE RECEBIMENTO)

(Por ARNALDO MIGUEL DOS
ANJOS(Leitura Automática)) em
23/02/15 *Referente ao evento

Indeferimento da petição
inicial(11/02/15)

23/02/15 00:35  Movimentação sem arquivos.

68

Documento (AVISO DE RECEBIMENTO)

(Por NOBRE SEGURADORA(Leitura
Automática)) em 23/02/15 *Referente

ao evento Indeferimento da petição
inicial(11/02/15)

23/02/15 00:35  
Movimentação sem

arquivos.

67
Petição

19/02/15 17:05  Exibir/Ocultar

66
Expedição de documento (INTIMAÇÃO)

(P/ Advgs. de NOBRE SEGURADORA)
11/02/15 11:04  Movimentação sem arquivos.

65

Expedição de documento (INTIMAÇÃO)

(P/ Advgs. de ARNALDO MIGUEL DOS
ANJOS)

11/02/15 11:04  Movimentação sem arquivos.

64
Indeferimento da petição inicial

Sentença sem julgamento de Mérito
11/02/15 11:04  Exibir/Ocultar

63
Provimento em Auditagem

02/10/14 00:47  Movimentação sem arquivos.

62
Conclusão (JULGAMENTO)

25/04/14 09:05  Movimentação sem arquivos.

61
Meroexpediente

24/04/14 18:02  Exibir/Ocultar

60
Ato ordinatório

AUTOS AO JUIZ LEIGO
07/04/14 13:10  Exibir/Ocultar

59
Petição

04/04/14 16:20  Exibir/Ocultar

58
Expedição de documento (OUTROS

DOCUMENTOS) 26/03/14 12:52  Exibir/Ocultar
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57
Expedição de documento (OUTROS

DOCUMENTOS) 20/02/14 18:14  Exibir/Ocultar

56

Documento (AVISO DE RECEBIMENTO)

(Por ARNALDO MIGUEL DOS
ANJOS(Leitura Automática)) em
20/01/14 *Referente ao evento

Expedição de documento(09/01/14)

20/01/14 00:34  
Movimentação sem

arquivos.

55
Documento (AVISO DE RECEBIMENTO)

13/01/14 16:07  Exibir/Ocultar

54

Expedição de documento (INTIMAÇÃO)

(P/ Advgs. de ARNALDO MIGUEL DOS
ANJOS)

09/01/14 14:38  Movimentação sem arquivos.

53
Expedição de documento (INTIMAÇÃO)

09/01/14 14:38  Exibir/Ocultar

52
Documento (OFICIO )

09/01/14 14:34  Exibir/Ocultar

51

Documento (AVISO DE RECEBIMENTO)

(Por ARNALDO MIGUEL DOS
ANJOS(Leitura Automática)) em 20/12/13

*Referente ao evento
Meroexpediente(10/12/13)

20/12/13 00:34  
Movimentação sem

arquivos.

50

Documento (AVISO DE RECEBIMENTO)

(Por NOBRE SEGURADORA(Leitura
Automática)) em 20/12/13 *Referente ao

evento Meroexpediente(10/12/13)

20/12/13 00:34  
Movimentação sem

arquivos.

49
Documento (OFICIO )

10/12/13 10:06  Exibir/Ocultar

48
Expedição de documento (INTIMAÇÃO)

(P/ Advgs. de NOBRE SEGURADORA)
10/12/13 09:34  Movimentação sem arquivos.

47

Expedição de documento (INTIMAÇÃO)

(P/ Advgs. de ARNALDO MIGUEL DOS
ANJOS)

10/12/13 09:34  Movimentação sem arquivos.

46
Meroexpediente

10/12/13 09:34  Exibir/Ocultar

45
Conclusão

P/ HOMOLOGAÇÃO
09/12/13 21:11  Movimentação sem arquivos.

44
Documento (OUTROS DOCUMENTOS)

09/12/13 21:11  Exibir/Ocultar

43
Audiência (REALIZADA )

AUTOS AO JUIZ LEIGO
09/12/13 14:31  Exibir/Ocultar

42
Documento (AVISO DE RECEBIMENTO)

30/08/13 13:12  Exibir/Ocultar

41

Documento (AVISO DE RECEBIMENTO)

(Por ARNALDO MIGUEL DOS
ANJOS(Leitura Automática)) em
19/08/13 *Referente ao evento

Expedição de documento(09/08/13)

19/08/13 00:31  
Movimentação sem

arquivos.

40

Documento (AVISO DE RECEBIMENTO)

(Por ARNALDO MIGUEL DOS
ANJOS(Leitura Automática)) em
19/08/13 *Referente ao evento

Expedição de documento(09/08/13)

19/08/13 00:31  
Movimentação sem

arquivos.

39

Documento (AVISO DE RECEBIMENTO)

(Por ARNALDO MIGUEL DOS
ANJOS(Leitura Automática)) em
13/08/13 *Referente ao evento

Audiência(31/07/13)

13/08/13 00:34  
Movimentação sem

arquivos.
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38

Expedição de documento (INTIMAÇÃO)

Para ARNALDO MIGUEL DOS ANJOS
*Referente ao evento
Audiência(31/07/13)

09/08/13 11:57  Exibir/Ocultar

37

Expedição de documento (INTIMAÇÃO)

(P/ Advgs. de ARNALDO MIGUEL DOS
ANJOS)

09/08/13 11:48  Movimentação sem arquivos.

36
Expedição de documento (INTIMAÇÃO)

09/08/13 11:48  Exibir/Ocultar

35

Audiência (DESIGNADA)

(Para 9 de Dezembro de 2013 às
14:00 )

31/07/13 15:29  Movimentação sem arquivos.

34

Expedição de documento (INTIMAÇÃO)

(P/ Advgs. de ARNALDO MIGUEL DOS
ANJOS)

31/07/13 15:27  Movimentação sem arquivos.

33
Audiência (REMARCADA)

31/07/13 15:27  Exibir/Ocultar

32
Petição

31/07/13 12:13  Exibir/Ocultar

31
Petição

31/07/13 12:12  Exibir/Ocultar

30

Documento (AVISO DE RECEBIMENTO)

(Por ARNALDO MIGUEL DOS
ANJOS(Leitura Automática)) em
15/07/13 *Referente ao evento

Expedição de documento(04/07/13)

15/07/13 00:32  
Movimentação sem

arquivos.

29

Documento (AVISO DE RECEBIMENTO)

(Por ARNALDO MIGUEL DOS
ANJOS(Leitura Automática)) em
15/07/13 *Referente ao evento

Expedição de documento(04/07/13)

15/07/13 00:32  
Movimentação sem

arquivos.

28

Documento (AVISO DE RECEBIMENTO)

(Por NOBRE SEGURADORA(Leitura
Automática)) em 15/07/13 *Referente

ao evento Expedição de
documento(04/07/13)

15/07/13 00:32  
Movimentação sem

arquivos.

27

Documento (AVISO DE RECEBIMENTO)

(Por NOBRE SEGURADORA(Leitura
Automática)) em 15/07/13 *Referente

ao evento Expedição de
documento(04/07/13)

15/07/13 00:32  
Movimentação sem

arquivos.

26
Expedição de documento (INTIMAÇÃO)

(P/ Advgs. de NOBRE SEGURADORA)
04/07/13 13:50  Movimentação sem arquivos.

25

Expedição de documento (INTIMAÇÃO)

(P/ Advgs. de ARNALDO MIGUEL DOS
ANJOS)

04/07/13 13:50  Movimentação sem arquivos.

24
Expedição de documento (INTIMAÇÃO)

04/07/13 13:50  Exibir/Ocultar

23
Audiência (DESIGNADA)

(Para 31 de Julho de 2013 às 15:00 )
04/07/13 13:49  Movimentação sem arquivos.

22
Meroexpediente

16/06/13 21:55  Exibir/Ocultar

21

Redistribuição

2º Juizado Especial Cível da Capital
(Por Prevenção)

10/06/13 16:55  Movimentação sem arquivos.

20
Conclusão (PREVENÇÃO)

Processo redistribuído por prevenção
10/06/13 16:55  Movimentação sem arquivos.
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19
Ato ordinatório

10/06/13 16:54  Exibir/Ocultar

18
Meroexpediente

31/05/13 15:48  Exibir/Ocultar

17
Provimento em Auditagem

07/03/13 19:50  Movimentação sem arquivos.

16
Conclusão

P/ HOMOLOGAÇÃO
10/12/12 20:53  Movimentação sem arquivos.

15
Audiência (REALIZADA )

10/12/12 20:53  Exibir/Ocultar

14
Petição

26/11/12 22:58  Exibir/Ocultar

13

Audiência (DESIGNADA)

(Para 27 de Novembro de 2012 às
10:20 )

12/11/12 15:17  Movimentação sem arquivos.

12

Documento (AVISO DE RECEBIMENTO)

(Intimação realizada em cartório para:
NOBRE SEGURADORA)

12/11/12 15:15  Movimentação sem arquivos.

11

Documento (AVISO DE RECEBIMENTO)

(Intimação realizada em cartório para:
ARNALDO MIGUEL DOS ANJOS)

12/11/12 15:15  Movimentação sem arquivos.

10
Audiência (REALIZADA )

12/11/12 15:15  Exibir/Ocultar

9
Petição

05/11/12 14:05  Exibir/Ocultar

8
Documento (MANDADO)

04/09/12 16:16  Exibir/Ocultar

7
Documento (AVISO DE RECEBIMENTO)

P/ NOBRE SEGURADORA em 23/08/12
04/09/12 16:15  Movimentação sem arquivos.

6
Expedição de documento

Para NOBRE SEGURADORA(17/08/12)
17/08/12 12:40  Exibir/Ocultar

5
Ato ordinatório

17/08/12 12:38  Exibir/Ocultar

4

Documento (AVISO DE RECEBIMENTO)

(Para ARNALDO MIGUEL DOS ANJOS)
em 16/07/12 *Referente ao evento

Audiência(16/07/12)

16/07/12 07:37  Movimentação sem arquivos.

3

Audiência (DESIGNADA)

(Agendada para 12 de Novembro de
2012 às 15:00)

16/07/12 07:37  Movimentação sem arquivos.

2
Distribuição

4º Juizado Especial Cível da Capital
16/07/12 07:37  Movimentação sem arquivos.

1
Petição

16/07/12 07:37  Exibir/Ocultar

Ocultar Todas as Movimentações

https://ejus.tjpb.jus.br/projudi/listagens/DadosProcesso?numeroProces...
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Voltar 

Visualizar agenda de expediente
 

Dados do Processo Navegar pelo 
Processo

 

Número do Processo
3030953-93.2012.815.2001 ( 1226 dias em 
tramitação )

Data de Distribuição 16 de Julho de 2012 às 07:37:36 

Juízo 2º Juizado Especial Cível da Capital

Processo Principal O Próprio 

Classe Processual PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Fase 
Processual

CONHECIMENTO

Assunto DIREITO CIVIL / RESPONSABILIDADE CIVIL

Segredo de Justiça NÃO Prioridade NORMAL

Situação NÃO CADASTRADA Objeto
OBJETO NAO 
CADASTRADO

Valor da Causa R$ 20.400,00
Último 
Evento

Conclusão

Petição/ Analisar 0 Petição(ões) 

Prazos 
Para 
certificar 
em Vara

0 Intimação(ões)
0 
Cumprimento(s) 
do Cartório

Processos Dependentes Sem processos. 
Processos 
Apensos

Sem processos.

 

Promovente(s)

 

Nome Identidade CPF/CNPJ
Receber 
Citações/Intimações 
online

Endereço/Filiação

ARNALDO MIGUEL DOS ANJOS  068.865.674-97 Não / Não Mostrar/Ocultar

 

Promovido(s)

 

Nome Identidade CPF/CNPJ
Receber 
Citações/Intimações 
online

Endereço/Filiação

NOBRE SEGURADORA  Não cadastrado Não / Não Mostrar/Ocultar

 

Advogado(s)

PARTE(S) OBS ADVOGADO(S)

ARNALDO MIGUEL DOS ANJOS - 
OAB: 10244-PB LIDIANI MARTINS NUNES

NOBRE SEGURADORA - 
OAB: 20111A-PB

SAMUEL MARQUES CUSTÓDIO DE 
ALBUQUERQUE

 

Movimentações

Nº Eventos do Processo Data  Arquivos

88
Conclusão 

RETORNO DA TURMA RECURSAL 
20/11/15 13:26  Movimentação sem arquivos. 

87
Trânsito em julgado 

20/11/15 13:26  Exibir/Ocultar

https://ejus.tjpb.jus.br/projudi/listagens/DadosProcesso?numeroProces...
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88
RETORNO DA TURMA RECURSAL 

20/11/15 13:26  Movimentação sem arquivos. 

87
Trânsito em julgado 

20/11/15 13:26  Exibir/Ocultar

86

Documento (AVISO DE RECEBIMENTO) 

(Por NOBRE SEGURADORA(Leitura 
Automática)) em 20/11/15 *Referente 

ao evento Publicação(10/11/15) 

20/11/15 00:32  
Movimentação sem 

arquivos. 

85

Documento (AVISO DE RECEBIMENTO) 

(Por Lidiani Martins Nunes) em 16/11/15 
*Referente ao evento 
Publicação(10/11/15) 

16/11/15 14:21  
Movimentação sem 

arquivos. 

84
Expedição de documento 

16/11/15 08:55  Exibir/Ocultar

83
Expedição de documento (INTIMAÇÃO) 

(P/ Advgs. de NOBRE SEGURADORA) 
10/11/15 11:02  Movimentação sem arquivos. 

82

Expedição de documento (INTIMAÇÃO) 

(P/ Advgs. de ARNALDO MIGUEL DOS 
ANJOS) 

10/11/15 11:02  Movimentação sem arquivos. 
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30/09/2020 Consulta Processual (TJ-PB)

https://app.tjpb.jus.br/consultaprocessual2/views/consultarPorProcesso.jsf 1/2

Nº Novo:
Classe:
Status:
Localizador:

Comarca:
Juízo:
Distribuição:
Valor Ação:

Processo

30309539320128152001
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
ARQUIVADO

João Pessoa
2º Juizado Especial Cível da Capital
16/07/2012
R$20.400,00

Partes:

Tipo Nome da Parte Advogado(s)

1 Promovente ARNALDO MIGUEL DOS ANJOS Lidiani Martins Nunes (10244-PB)

2 Promovido NOBRE SEGURADORA samuel marques custódio de albuquerque (20111A-
PB)

Movimentações:

Data Descrição

1 09/12/2015 Arquivamento

2 09/12/2015 Definitivo

3 02/12/2015 Mero expediente

4 20/11/2015 Conclusão / RETORNO DA TURMA RECURSAL

5 20/11/2015 Trânsito em julgado

6 20/11/2015 Documento / (Por NOBRE SEGURADORA(Leitura Automática)) em 20/11/15 *Referente ao evento Publicação(10/11/15)

7 16/11/2015 Documento / (Por Lidiani Martins Nunes) em 16/11/15 *Referente ao evento Publicação(10/11/15)

8 16/11/2015 Expedição de documento

9 10/11/2015 Expedição de documento / (P/ Advgs. de NOBRE SEGURADORA)

10 10/11/2015 Expedição de documento / (P/ Advgs. de ARNALDO MIGUEL DOS ANJOS)

11 10/11/2015 Publicação

12 20/10/2015 Despacho

13 16/10/2015 Provimento em Auditagem

14 04/05/2015 Conclusão

15 04/05/2015 Recebimento / (RECURSO AUTUADO)

16 04/05/2015 Distribuição / Para 2ª Turma Recursal de João Pessoa

17 04/05/2015 Remessa

18 30/04/2015 Petição

19 17/04/2015 Documento / (Por NOBRE SEGURADORA(Leitura Automática)) em 17/04/15 *Referente ao evento Meroexpediente(07/04/15)

20 07/04/2015 Expedição de documento / (P/ Advgs. de NOBRE SEGURADORA)

21 07/04/2015 Mero expediente

22 25/02/2015 Conclusão

23 23/02/2015 Documento / (Por ARNALDO MIGUEL DOS ANJOS(Leitura Automática)) em 23/02/15 *Referente ao evento Indeferimento da
petição inicial(11/02/15)

24 23/02/2015 Documento / (Por NOBRE SEGURADORA(Leitura Automática)) em 23/02/15 *Referente ao evento Indeferimento da petição
inicial(11/02/15)

25 19/02/2015 Petição

26 11/02/2015 Expedição de documento / (P/ Advgs. de NOBRE SEGURADORA)

27 11/02/2015 Expedição de documento / (P/ Advgs. de ARNALDO MIGUEL DOS ANJOS)

28 11/02/2015 Indeferimento da petição inicial / Sentença sem julgamento de Mérito

29 02/10/2014 Provimento em Auditagem

30 25/04/2014 Conclusão

31 24/04/2014 Mero expediente

32 07/04/2014 Ato ordinatório / AUTOS AO JUIZ LEIGO

33 04/04/2014 Petição

34 26/03/2014 Expedição de documento

35 20/02/2014 Expedição de documento

36 20/01/2014 Documento / (Por ARNALDO MIGUEL DOS ANJOS(Leitura Automática)) em 20/01/14 *Referente ao evento Expedição de
documento(09/01/14)

37 13/01/2014 Documento

38 09/01/2014 Expedição de documento / (P/ Advgs. de ARNALDO MIGUEL DOS ANJOS)

39 09/01/2014 Expedição de documento

40 09/01/2014 Documento

41 20/12/2013 Documento / (Por ARNALDO MIGUEL DOS ANJOS(Leitura Automática)) em 20/12/13 *Referente ao evento
Meroexpediente(10/12/13)

42 20/12/2013 Documento / (Por NOBRE SEGURADORA(Leitura Automática)) em 20/12/13 *Referente ao evento Meroexpediente(10/12/13)

43 10/12/2013 Documento
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Movimentações:

Data Descrição

44 10/12/2013 Expedição de documento / (P/ Advgs. de NOBRE SEGURADORA)

45 10/12/2013 Expedição de documento / (P/ Advgs. de ARNALDO MIGUEL DOS ANJOS)

46 10/12/2013 Mero expediente

47 09/12/2013 Conclusão / P/ HOMOLOGAÇÃO

48 09/12/2013 Documento

49 09/12/2013 Audiência / AUTOS AO JUIZ LEIGO

50 30/08/2013 Documento

51 19/08/2013 Documento / (Por ARNALDO MIGUEL DOS ANJOS(Leitura Automática)) em 19/08/13 *Referente ao evento Expedição de
documento(09/08/13)

52 19/08/2013 Documento / (Por ARNALDO MIGUEL DOS ANJOS(Leitura Automática)) em 19/08/13 *Referente ao evento Expedição de
documento(09/08/13)

53 13/08/2013 Documento / (Por ARNALDO MIGUEL DOS ANJOS(Leitura Automática)) em 13/08/13 *Referente ao evento
Audiência(31/07/13)

54 09/08/2013 Expedição de documento / Para ARNALDO MIGUEL DOS ANJOS *Referente ao evento Audiência(31/07/13)

55 09/08/2013 Expedição de documento / (P/ Advgs. de ARNALDO MIGUEL DOS ANJOS)

56 09/08/2013 Expedição de documento

57 31/07/2013 Audiência / (Para 9 de Dezembro de 2013 às 14:00 )

58 31/07/2013 Expedição de documento / (P/ Advgs. de ARNALDO MIGUEL DOS ANJOS)

59 31/07/2013 Audiência

60 31/07/2013 Petição

61 31/07/2013 Petição

62 15/07/2013 Documento / (Por ARNALDO MIGUEL DOS ANJOS(Leitura Automática)) em 15/07/13 *Referente ao evento Expedição de
documento(04/07/13)

63 15/07/2013 Documento / (Por ARNALDO MIGUEL DOS ANJOS(Leitura Automática)) em 15/07/13 *Referente ao evento Expedição de
documento(04/07/13)

64 15/07/2013 Documento / (Por NOBRE SEGURADORA(Leitura Automática)) em 15/07/13 *Referente ao evento Expedição de
documento(04/07/13)

65 15/07/2013 Documento / (Por NOBRE SEGURADORA(Leitura Automática)) em 15/07/13 *Referente ao evento Expedição de
documento(04/07/13)

66 04/07/2013 Expedição de documento / (P/ Advgs. de NOBRE SEGURADORA)

67 04/07/2013 Expedição de documento / (P/ Advgs. de ARNALDO MIGUEL DOS ANJOS)

68 04/07/2013 Expedição de documento

69 04/07/2013 Audiência / (Para 31 de Julho de 2013 às 15:00 )

70 16/06/2013 Mero expediente

71 10/06/2013 Redistribuição / 2º Juizado Especial Cível da Capital (Por Prevenção)

72 10/06/2013 Conclusão / Processo redistribuído por prevenção

73 10/06/2013 Ato ordinatório

74 31/05/2013 Mero expediente

75 07/03/2013 Provimento em Auditagem

76 10/12/2012 Conclusão / P/ HOMOLOGAÇÃO

77 10/12/2012 Audiência

78 26/11/2012 Petição

79 12/11/2012 Audiência / (Para 27 de Novembro de 2012 às 10:20 )

80 12/11/2012 Documento / (Intimação realizada em cartório para: NOBRE SEGURADORA)

81 12/11/2012 Documento / (Intimação realizada em cartório para: ARNALDO MIGUEL DOS ANJOS)

82 12/11/2012 Audiência

83 05/11/2012 Petição

84 04/09/2012 Documento

85 04/09/2012 Documento / P/ NOBRE SEGURADORA em 23/08/12

86 17/08/2012 Expedição de documento / Para NOBRE SEGURADORA(17/08/12)

87 17/08/2012 Ato ordinatório

88 16/07/2012 Documento / (Para ARNALDO MIGUEL DOS ANJOS) em 16/07/12 *Referente ao evento Audiência(16/07/12)

89 16/07/2012 Audiência / (Agendada para 12 de Novembro de 2012 às 15:00)

90 16/07/2012 Distribuição / 4º Juizado Especial Cível da Capital

91 16/07/2012 Petição

Os resultados apresentados são de caráter informativo, não substituindo avisos ou intimações publicados no Diário da Justiça.

Consultas ao Telejudiciário através do telefone: (83) 3621-1581
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 12ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

  

  

Processo: 08518858120168152001 

                              MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, 
neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE 
SEGURO DPVAT, que lhe promove ARNALDO MIGUEL DOS ANJOS JUNIOR, em trâmite perante este Douto Juízo 
e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar para ao final requerer o que 
segue: 

QUESTÃO PREJUDICIAL DE MÉRITO 

DA PRESCRIÇÃO 

A parte autora alega ter sofrido acidente de trânsito EM 20/09/2009, ficando debilitada de forma permanente. 

Em 16/07/2012, a parte autora deu entrada no pedido judicial anterior em anexo, suspendendo assim, o prazo 
prescricional que estava em curso, conforme previsão da súmula 229 do STJ. 

Em 20/11/2015, neste processo houve o transito em julgado, e assim, após esta data, o prazo prescricional 
voltou a fluir, encerrando-se em 24/01/2016. 

Ocorre que a presente ação foi ajuizada em 19/10/2016, ou seja, após o término do prazo prescricional. 

Vejamos a jurisprudência: 

  

APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE 
SEGURO. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. PRESCRIÇÃO ÂNUA. 
ART. 487, II, NCPC. SÚMULAS 278, 229 E 101 DO STJ. RECURSO A QUE SE NEGA 
PROVIMENTO.  DECISÃO UNÂNIME.- "O termo inicial do prazo prescricional, na ação 
de indenização, é a data em que o segurado teve ciência inequívoca da incapacidade 
laboral". Súmula 278, do STJ.- "O pedido do pagamento de indenização à seguradora 
suspende o prazo de prescrição até que o segurado tenha ciência da decisão". Súmula 
229, do STJ.- Resta operada a prescrição quando a soma dos lapsos temporais 
referentes ao período anterior e posterior da suspensão excede o prazo de um ano 
previsto no art. 206, §1º, II, do Código Civil, e na Súmula 101, do STJ.- Precedente do 
STJ.- Apelação Cível a que se nega provimento, à unanimidade. 

(Apelação 480389-80000095-96.2015.8.17.1540, Rel. Stênio José de Sousa Neiva 
Coêlho, 2ª Câmara Cível, julgado em 19/12/2018, DJe 11/01/2019) 
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APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DE COMPLEMENTO  DO SEGURO DPVAT - 
PRAZO PRESCRICIONAL DO ART. 206, §3º, IX, DO CC - APLICAÇÃO DAS  SÚMULAS 229 E 
405, DO STJ - PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO AUTORAL -  APELO DESPROVIDO - 
SENTENÇA PRESERVADA - UNANIMIDADE. 

(Apelação 518612-50045444-83.2015.8.17.0001, Rel. José Carlos Patriota Malta, 6ª 
Câmara Cível, julgado em 18/12/2018, DJe 25/01/2019) 

Desta forma, a presente ação deverá ser julgada improcedente. 

DA CIÊNCIA INEQUÍVOCA – DISTORÇÃO DA APLICAÇÃO DA SÚMULA 278 DO STJ 

Não assiste razão a parte Autora na tentativa de adequar seu caso à hipótese de afastamento da prescrição em 
razão da aplicação da súmula 278 do STJ, visto que, em situação diametralmente oposta do que é alegado, 
percebe-se pelos documentos dos autos que a vítima não submeteu-se a tratamento permanente e contínuo 
com vistas a recuperação da lesão acometida em virtude do acidente. 

Corroborando com o alegado, somente são juntados na exordial documentos médicos da época em que o 
mesmo sofreu acidente, deixando de acostar laudos que comprovem que este ficou em tratamento contínuo 
até a suposta ciência inequívoca do caráter permanente da invalidez[3]. 

Imperioso ressaltar que o simples fato da parte Autora se submeter a uma nova perícia, não pode dar ensejo à 
renovação do prazo prescricional, sob pena de esvaziar o instituto da prescrição, tornando a ação de cobrança 
de seguro DPVAT, imprescritível, mormente por se tratar de um seguro cuja uma das coberturas é a 
invalidez permanente. 

Forçoso assinalar que a simples alegação de que a “ciência inequívoca” se deu tanto tempo após o fato, abrirá 
precedentes para que, qualquer indivíduo ajuíze demandas no judiciário com sua pretensão prescrita, bastando 
apresentar um novo laudo do IML, alegando que sua ciência se deu nesta data. 

Ademais, não é crível nem verossímil que, após ter sofrido um acidente que resultou graves lesões e sequelas 
permanentes, conforme alega o Requerente, após o decurso de tanto tempo é que tenha se dado conta do 
verdadeiro efeito das lesões sofridas e suas consequências. 

Diante do exposto, e por tudo mais que dos autos consta, irremediável a não aplicação da súmula 278 do STJ, 
por ser razão da mais lídima justiça! 

Desta forma, a presente ação deverá ser julgada improcedente. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
JOAO PESSOA, 26 de novembro de 2020. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246-A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 
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